
REVisTA
dE

INfoRMAÇÃO
LEqislATivA
Brasilia • ano 32 • nQ 128

outubro/dezembro - 1995

~itol":

3oão Batista SOa.1"e5 de So«sa} Dil"etot"



o controle de constitucionalidade e as
normas tributárias

CRISTIANO PAIXÃO ARAUJO PINTO

The power to tax involves the power to destroy
John Marshall

sUMÁRIo

1. Introdução. 2. Aspectos históricos e legais do
controle de constitucionalidade. 2.1. A jurisdição
constitucional. 2.2. O controle difuso de constitucio
nalidade. 2.3. O controle abstrato de constituciona
lidade. 2.4. O controle de constitucionalidade no
Brasil 3. Princípios constitucionais tributários - a
anterioridade. 3.1. A idéia deprincipio constituci0n4l.
3.2. Princípios constitucionais tribuúÍ,.ios. O princi
pio da antmoridade. 4. Um exemplo do controle de
constitllcionalidade no Direito Tributário - o caso
lPMF 4.1. Re/Qto do caso. 4.2. Pacto federativo.
Imunidaderecíproca. 4.3. Princípio da anterioridade.
Garantja con.stitllcional. 4.4. Imunidades. Amplia
ção dos limites do controle constitucional. 5. Consi
derações finais

Mcstrando em Direito..., Universidade Federal
de Santa Catarina. Procurador do Trabalho - 4·
Regilo (Porto Alegre-RS).

Brasfliaa 32n. 128out/dez. 1995

1. Introduçilo
O objetivo do presente artigo consiste no

estudo dos aspectos trazidos com o exame da
constitucionalidade de dispositivos da Emenda
Constitucional nll 3193, que criou o ImpostoPr0
visório sobre a Movimentação ou a Transmis
são de V310res e de Créditos e Direitos de Nato·
rezaFinanceira (IPMF).

Por se situarem no âmbito do controle da
constitucionalidade de normas, os tópicos de
nossa investigação serão precedidos de breve
introdução, destinada a sintetizar os principais
aspectos relativos ao controle constitucional,
no direito comparado ena sistemáticaconstitu
cionalbrasileira.

Em seguida, abordaremos a matéria relaci~

nada aos princlpios constitucionais tributários,
especialmente o da anterioridade. O passo
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seguinte consistirá na análise do acórdlo pro
ferido pelo Supremo Tribunal Federal referente
à constitucionalidade de detenninadas dispo
sições da Emenda nO 3/93, que disciplinaram a
instinrição do IPMF, com todas as conseqüên
cias inerentes à decisão adotada.

As considerações finais limitam--se a sinte
tizar as conclusiJes - parciais - alcançadas ao
longo ~o estudo.

2. Aspectos históricos e legais do controle
de constitucionalidade

2. J A jurisdiç& constitucional
A expressiva maioria dos países ocidentais

adota. em distintas modalidades, o sistema de
controle judicial de constitucionalidade das
nonnas,

As exceções - dignas de registro - a esta
regra geral traduzem-se nos sistemas legais da
França e da Grã-Bretanha. Por razõesparticula
res (e dispares entre si), estas nações não con
tam com um mecanismojudicial de aferição das
normasjurldicas promanadas peloPeder Legis-.
Iativo em relação ao texto constitucional. Pas
semos a assinalar, brevemente, os motivos que
levaram estes países a renunciar ao sistema de
controle da constitucionalidade das leis.

Ocasobritânico édemais fâcil explicação: a
inexistênciade controle de constitucionalidade
decorre da ausência de uma Constituiçãoescrita,
no sentido fonnal. Opeculiarsistemada common
law atribui a supremacia ao Parlamento, que
pode, a qualquer tempo, rever os statutes ou
Par/iamentActsoutroraeditados. sem nenhuma
limitação- fonnaloumaterial-~

Isto não implica dizer, contudo, que a
atuação doPoder Judiciário resta comprometida,
diante das circunstâncias descritas. De modo
contrário, o que se verifica na Grã-Bretanha é
uma função criadora dojuiz, amplamente rec0
nhecida pela sociedade. Por tal motivo, pode-se
falar - seguindoaorientaçãode NavarroCoelho
- na existênciade umcontrole de legitimidade
das leis no direito inglês (1992:35).

A situação ocorrida na França é substanci
almente diversa. Como observa Cappenetti, "a
exclusão de umcontrolejudicial de constitucio
nalidade é uma idéiaque sempre se aJinnou (.,.)
nas Constinrições francesas, e que se encontra
de novo afirmada, ainda hoje, se bem que talvez
com algumas atenuações, na vigente Consti
tuição francesa de 1958" (original grifado 
1984:27).

Os fundamentos - históricos e ideológicos
- que levaram o constituinte francês a recusar,

expressamente eem reiteradas oportUnidades,
qualquer fonna de controle judicial da consti
tucionalidade das \eis slo assim descritos por
CappelIetti:

"RaziJes históricas sobretudo, ou
seja, apermanente lembrançadas graves
interferências que. anteriormente à
Revoluc;lo, osjuiz.es~muita fte..
qüentemen.te perpetravam na esfera dos
outros poderes, comconseqüências que,
se. às vezes, podiam, também, represen
tar um salutar antidoto contra as tendên
cias abSOlutistas da monarq\lia, mais
amiudadamente tinham,~ osabordo
arbítrio e do abuso (...) às razOes históri
cas da solução tradicionalmente ádota
da na França acrescentam-se as razões
ideológicas, de resto, estreitamente liga
das às primeiras. Basta pensar em Mon
tesquieu e na doutrina da separação dos
poderes. doutrina que, em sua mais rígida
fonnuIação, foi, não erradamente, consi
derada absolutamente incompativel com
todaposstbilidadede interferênciadosjui
zes na esfera do Poder Legislativo, visto.
além disto - especialmente por foJ:ça dos
desenvolvimentos rousseaunianos da
quela doutrina - comoa direta manifesta
ção da soberania popular" (grifos do
original-I984:97).

Ressalvadas as exceções, pode-se afirmar,
de forma segura, que a noção de jurisdiçao
constitucional difundiu-se nos sistemas
juridicos nacionais hoje existentes, represen
tando uma das principais pedras de toque do
constitucionalismo moderno (cf Cappelletti,
65:100eCaooülho, 1994a:Q6.07).

Ajurisdição constitucional- cujo objetivo
constitui, em última análise, a defesa da
ordem constitucional. estabelecida - pode
concretizar-se mediante diversas modalidades,
que comportam vários procedimentos a elas
particulares. A doutrina costuma classificaros
sistemas de controle da constitucionalidade de
forma bipartite: controle dijüso e controle abs
trato de constitucionalidade.

Releva notar, coma lição de Canotilho, que,
em ambas as hipóteses, estaremos tratando de
jurisdição constitucional: "Façamos algumas
precisões conceituais no discurso. Temos vindo
a falar de justiça constitucional em sentido
amplo. Do mesmo modo, aludimos, sem gran
des preocupaçOes de rigor, a tribunais consti
tucionais. Convém introduzir uma primeira
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afinação conceitual. Um tribunal, qualquer tri·
bunal, será um tribunal constitucional,
quando ele tem competênciapara decid~r sobre
questlJes constitucionais. Neste sentldo, os
tribunais ordinários com competência para
julgar a inconstitucionalidade de atos normati
vos aplicáveis aos fatos submetidos a julga
mento serão tribunais constitucionais" (desta
camos-1994a:06).

Efetuada a advertência - contida no extrato
acima reproduzido -, passemos a discorrer
acerca dos dois grandes grupos em que se
inserem os modernos sistemas de controle de
constitucionalidade.

2.2. O controle difuso de constitucio
nalidade

A doutrina constitucionaléWlânime ao apon
tar o controle difuso da constitucionalidade de
normas como a mais antiga forma de aferição da
constitucionalidade, no direito comparado. Sua
primeira manifestação - segundo expressivo
número de publicistas - ocorreu no julgamento
do célebre caso Marbury \'$. Madison, pela
SupremaCorte norte-americana. em 1803 (neste
sentido, cf. Cappelletti, 1984:75; Moreira Alves,
1993:02; Santos, 1990:29; Buzaid, 1958:16 e
Coelho, 1992:72-81).

Ressalte-se, por oportuno, que tal decisão
pode ser inserida num contexto histórico mais
abrangente, já descrito pela doutrina. Nesta
linha de raciocinio, CappeUetti invoca interes
santes precedentes, extraidos tanto da experi
ência do direito ateniense (distinção entre
nómoi e psefismata) como da disputa travada
pelo Lord Edward Coke, na Inglaterrado séaJlo
xvn, em defesa dacommon law (1984:45-63).
Além deste último episódio, Buzaidfaz expressa
menção a determinados dispositivos das Orde
nações Filipinas, que já estipulavam a compe
tência de determinado órgão judiciário "de
decretar a nulidade de lei, incompatível comas
Ordenações" (1958: 16). Por derradeiro, alguns
autores indica.rn. ainda, ocontrolejudicial exer
cido pelos juízes ingleses sobre as colônias fun
dadas em solo porte-americano como precur
sor da idéia de controle difuso da constitucio
nalidade(vide Coelho, 1992:S2·53 e CappeUetti,
1984:~3).

Frise-se, contudo, que tais eventos históri
cos - cuja importância não se pode contestar
para o estudo do controle de constitucionali
dade- não chegaram asolidificar. em nenhuma
hipótese, a existênciade wn sistemade controle
constitucional.
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Esta concretização só veio ocorrer com o
caso Marbury vs. Madison, redigido pelo
Justice Jobo Marshall.

A gênese do controle difusç reside, portan
to, no direito norte-americano. E hora, então, de
assinalar as bases que compõem a ratio desta
modalidade de controle. Elas são assim sinteti
zadas por Cappelletti:

"a função de todos os juízes é a de
interpretar as leis, a fim de aplicá-las aos
casos concretos de vez em vez subme
tidos a seu julgamento;
uma das regras mais óbvias da interpre
tação das leis é aquela segundo a qual,
quando duas disposições legislativas es
tejam em contraste entre si, o juiz deve
aplicar a prevalente;
tratando-se de disposições de igual for
ça normativa, a prevalente será indicada
pelos usuais, tradicionais critérios 'lex
posteriorderogat legi príori', 'lexspecialis
derogat legi generali' ete.~
mas, evidentemente, estes critérios não
valem mais - evale, ao contrário, em seu
lugar, o óbvio critério 'lex. superior dero
gat legi inferiori' - quando o contraste
seja entre disposições de diversa força
normativa: a norma constitucional,
quando a Constituição seja 'rígida' e não
'flexivel', prevalece sempre sobre a nor
ma ordinária contrastante, do mesmo
modo como a lei ordinária prevalece, na
Itália assim como na França, sobre o
regulamento, ou seja, na terminologia
alemã, as Gesetze prevalecem sobre as
Veroninungen" (1984:75).

Este modelo de controle de constitucionali
dade não contempla, assim, a existência de um
órgão judicial destinado - especialmente - à
aferição da constitucionalidade da legislação.
A pronúncia de inconstitucionalidade ocorre
durante a análise de um caso concreto (inci
denter tantum). O controle é exercido pelos
juízes ordinários, as decisões que decretam a
inconstitucionalidadepossuem efeitos interpar
tese não há, em regra, declaração de nulidade - e
conseqüente extirpação do mundo jurídico - da
regra apontada comoinconstitucional No direi
to norte-americano, eSta doutrina foi classificada
pela denominaçAo genéric:ajudicia/ review.

Alémdestes componentes, óeve-se ressaltar
a existência do principio do stare decisis,
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segundo o qual os 6rgãosjudiciários inferiores
estão vinculados às decisões proferidas pelos
tribunais superiores, em especial a Suprema
Corte. A existêncig deste instituto é de vital
importância para a compreenslo do sistema de
controle difuso de constitucionalidade. Aregra
do stare decisis permite que as decisões profe
ridas em sede de controle difuso - que não
contemplam a declaração de nulidade da norma
- sejam dotadas de eficácia, evitando, assim,
que o controle constitucional assuma contor
nos de excessiva aleatoriedade e insegurança
juridica (para o entendimento das sutilezas do
intrincado mecanismo do stare decisis, cf. Re,
1994).

O controle difuso expandiu-se, a partir da
matriz none-ameri~ para os seguintes pai
ses: Canadá, Austrália, India, Japão, Noruega,
Dinamarca, Suécia, e, com algumas peculiari
dades, Sufça(Cappelletli, 1984:68-72). O Brasil,
até' 1965, pautou-se, única e exclusivamente,
pelo controle difuso (cf. item I.4 infra).

Cuidemos. agom. de traçaras linhas geraisda
outra modalidade - encontrada no direito
comparado - de amtrole da constitucionalidade
das leis.

2.3. O controle abstrato de constituciona
lidade

A origem do controle abstrato de constitu
cionalidade das normas encontra-se no direito
austriaco, e nele podemos entrevei'a expressiva
influência exercida porHans Kelsen.

A primeira menção a esta nova forma de se
abordar a questão da constitucionalidade
adveio com a Constituição austriaca de I o de
outubro de 1920. As modificações do texto ori
ginário - através de revisão constitucional -,
ocorridas em 1929, ampliaramasposs1bilidades
de declaração de inconstitucionalidade até
entaoexistentes(d. Mendes, 1990:131).

Identificada a origem do modelo abstrato
de controle constitucional. cumpre descrever
suas principais caracterfsticas. Algumas das
distinções verificadas entre ossistemas abstrato
e difuso de controle são assim enumeradas por
Moreira Alves:

"Para a defesa de relaçôes jwidicas
concretas em face de leis ordinárias em
desconformidade com as Constituições
vigentes na épocaem que aquelas entra
ram em vigor, há adeclaraçlo de incons
titucionalidade incidenter tantum, que só
passa emjulgado para as partes em lití
gio (conseqüência estritamentejurldica),
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e que só tem eficácia erga omnes se o
Senado Federal houver por bem (deci
são de conveniência política) suspendê
la no todo ou em parte. Já o mesmo do
ocorre com referência à declaraçlo de
inconstitucionalidade obtida em repre
sentação, a qual passa em julgado erga
omnes, com reflexos sobre o passado (a
nulidade opera ex tunc, independente
mente da atuação do Senado), por se
tratar de decisão cuja conveniênciapoli
tica do processo de seu desencadeamen
to se faz a priori, e que se impõe, quais
quer que sejam as conseqüências para
as relações jurídicas concretas, pelo in
teresse superior da preservação do res
peitoà Constituição que preside ã ordem
jurídica vigente" (voto proferido na Rp.
1.016, em 20 de setembro de 1979 - apud
Mendes, 1990:257).

Ressa1te-se, de antemão, aprimeira inovaçllo
do modelo de controle abstrato: a existência de
\lt\\6tglojudicimo~acuidsrdasques
tOes referentes ao controle - da lei em tese - de
constitucionalidade. Na Alemanha e na Itália,
e:xempli grafia, talpapel é desempenhado pelos
respectivos Tribwl3is Constitucionais. No Bra
sil, que adota um sistema misto (como veremos
infra), o controle abstrato é exercido pelo
Supremo Tribunal Federal, expressamente
incumbido, peloEstatutoFundamental vigente,
do papel de guardião da ordem constitucional
(Constituição, art. 102, caput).

Outro aspecto afigura-se-nos relevante. na
definição dos elementos componentes do
modelo abstrato de controle constitucional.
Referimo-nos à natureza atípica do mecanismo
processual que viabiliza este tipo de controle.
De forma diversa da observada no exame do
controle difuso, no modelo abstrato do temos
um processo judicial, nos moldes delineados
pelas normas processuais vigentes. Nas pala
vras de GilmarFerreiraMendes:

"Mais que um processo judicial, o
controle abstrato de normas é concebido
como um mecanismo processual desti
nado, especificamente, ã defesada ordem
constitucional (... ) Nilo se cuida, pois,
do julgamento de uma relaçilo concre
ta, mas, sim, da validade de uma lei em
tese" (grifiunos -1990:258).

Distodecorre a inexistênciade um contradi
tório em sentido estrito, facuItándo-se, apenas,
a solicitação de informações a órgãos públicos,
acerca de preceitos inquinados de inconsti-
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tucionais. Desaparece, então, ocomponente sub
jetivo imanente ao processo, configurando-se
única e exclusivamente - um processo objetivo
e niJo-contraditório (Mendes, 1990:259).

Tendo em vista os elementos acima descri
tos, pode-se afinnar que o sistema de controle
abstrato de constitucionalidade, por via de ação
direta, constitui-se em processo cujo caráter
politico é inafastável.

Os principais elementos componentes do
modelo concentrado de constitucionalidade das
normas, são, em suma, os seguintes: (1) natureza
políticado controle abstrato; (2) exercício medi
ante ação direta; (3) adeclaração de inconstitucio
nalidade da norma operaefeitos erga omnes, ex
tirpando-se do ordenamento jurídico vigente o
dispositivo contrário à Carta; e (4) competência
exclusiva de um órgão especial responsável para
aferição da constitucionalidade da lei em tese.

A natureza jurídica desta modalidade de
ação direta foi assim descrita, em julgamento
perante o Supremo Tribunal Federal, pelo
Ministro Moreira Alves l

:

"A representação de inconstitucio
nalidade, por sua própria natureza, se
destina tão-somente à defesa da Con
stituição vigente quando de sua propo
situra. Trata-se, em verdade, de ação de
caráter excepcional com acentuada fei
ção politica pelo fato de visar ao julga
mento, não de uma relação jurídica
concreta, mas da validade da lei em tese"
(voto proferido na Rp. 1.016, em 20 de
setembro de 1979 - apud Mendes,
1990:256).

Estas são as linhas gerais do modelo de
controle abstrato da constitucionalidade das
leis. Este sistema - cuja origem, repita-se,loca
liza·se na Constituição austríaca de 1920 
ganhou ênfase nos países OCidentais após a
Segunda Grande Guerra.
Adi~ do modelo, em que uma das

principais características (ausente no direito
brasileiro) consiste na criação de um Tribunal
Constitucional, foi assim descrita por Canotilho:

"três vagas: depois da 21 Grande
Guerra, como, por exemplo, na Alemanha

I A citação foi extraída de julgamento de repre
sentação de inconstitucionalidade, ou seja, sob a égide
da Constituição anterior; tal circunstância, contudo,
nilo altera o teor do excerto, pois a natureza jurídica
da ação (hoje açio direta de inconstitucionalidade)
não foi modificada com o advento da Carta Polltica
ora vigente.
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e na Itália, emconseqüência do derrube de
regimes autoritários como Portugal e
Espanha, e depois do colapso dos
regimes comunistas, como, porexemplo,
na Polônia" (1994a:07).

Não é necessário destacar a feição distinta
assumida pela forma abstrata de controle cons
titucional, nos vários países em que foi implan
tada. Merece particular atenção o exemplo da
Alemanha, cujo Tribunal Constitucional desem
penha papel relevante dentro da estrutura fe
derativa daquele país. Esta Corte Constitucio
nallogrou desenvolver, no curso dos anos, urna
particularidade própria: a existência de um ex
tenso leque de técnicas de decisão, em matéria
de controle constitucional, que não mais se
limita à pura e simples declaração de inconsti
tucionalidade.

Inovações como o Appe/lentscheidung,
espécie de "apelo" ao legislador, para que
regulamente uma detenninada situaçãojurídica
ainda constitucional, mas que pode, a qualquer
momento, ensejar uma inconstitucionalidade
superveniente. Acrescente-se, ainda, a modali
dade da Unvereinbarkeitserklarung, que se
constitui na "declaração de inconstitucionali
dade sem a pronúncia da nulidade". Segundo
Gi1marFerreira Mendes:

"Essas diferentes formas de decisões
revelam uma peculiaridade da jurisdição
constitucional alemã. Em nenhum outro
sistema de controle constitucional de nor
mas, sejaele difúso ou concentrado logra
seconstatar autilizaçãode tão ampla gama
de técnicas de decisão"z (grifos 00 original
-1992:37).

Além dos países já enumerados, deve-se
acrescentar o exemplo das seguintes nações:
Chipre, Turquia, ex-Tchecoslováquia eex-Iugos
lávia, além do Brasil, após 1965 (cf Cappelletti,
1984:13-74).

Esboçadas as diretrizes dos dois sistemas de
controle constitucional, passemos a investigar a
evolução histórica deste instituto no direito
brasileiro.

2.4. O controle de constitucionalidade no
Brasil

Tratemos, em breves palavras, do percurso
do sistema de controle constituciOnal na história
brasileira.

1 Para um detalhado estudo acerca destas moda
lidades de controle abstrato, cf. M~ndes, 1992:36
63 e 1993:31-56.
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A Constituição de 1891 - que teve como
fonte de inspiração odireito norte-americano
consagrou a possibilidade de o Supremo Tri
bunal Federal apreciar recursos de decisões
proferidas pelo Poder Judiciário dos Estados
Membros "quando se contestar a validade de
leis, ou de atos dos governos dos Estados em
face da Constituição ou das leis federais. e a
decisão do tribunal do Estado considerar
válidos esses atos, ou essas leis impugnadas"
(art. 59, parágrafo 11', h). Esta mesma Carta
Polfti'CI, através do art. 60, a, estipulava a
com.petência.de juizes e tribunais federais para
o exame de "causas em que alguma das parteS
fundar a ação, ou a defesa. em disposição da
Constituição Federal" (cf. Moreira Alves,
1992:01).

Estava inaugurado, assim, o controle da
oonstitucionalidatfe no direito brasileiro, atra
vés da via difusa. A gradativa utilização do
controle difuso teve substancial contribuição
no pensamento de Rui Barbosa, que defendia
em tese que seria vitoriosa - a aplicabilidade,
no direito brasileiro, da mesma principiologia
emanada do caso Marbury vs. Madison.

O sistema de controle exclusivamente
difusoperdurou. no direito brasileiro, até 1965.
Ainovaçãodigna de nota consistiu na exigência
de comunicação, ao Senado Federal, de decisão
que declare a inconstitucionalidade de lei ou
ato governamental, para que aquela Casa do
Parlamento suspendesseacxecuçlo dodisposi
tivo, conferindo àdecido judicial, por essa via,
efeitos erga omnes. Esta necessidade de comu
nicaçãoao Senadoveio a lume 110 texto da CoJls..
tituiçlo de 1934 (art. 96, IV)e foi reafirmada na
Cartade 1946 (art. 64).

Substancial alteração foi introduzida com o
advento da Emenda Constitucional n" 16, de
26 de novembro de 1965. A partir deste ato,
passou-se a adotar, no direito pátrio, o sistema
misto de controle de constitucionalidade das
leis. Isto porque, ao lado do controle difuso,
insito a todos os órgãos do Poder Judiciário,
poderiao Supremo Tribunal Fec:teral exercitaro
controle abstrato da constitucionalidade das
normas. mediante a representaçdo de inconsti
tucionalidade.

O ordenamento jurídico evoluiu, entao, de
um modelo estritamente difuso de controle de
constitucionalidade para um sistema misto de
controle, assim resumido porMoreita Alves:

"Ins&au:rou-se.~ umsistemamisto
de controle de constitucionalidade: o
difuso, que abrange universo maior, pois
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abarca, além de atos judiciais. atos nor
mativos e administrativos, federais.
estadnais emunicipais~eo~.

que abarca somente os atos normativos
federais eestaduais" (1992 :(6).

Este sistema misto foi mantido na Carta de
196711969 econtinuapresente no ordenamento
constitucional pátrio, já sob a égide da Consti
tuiçao Federal de 1988, que consagrou, de um
lado, o CQntrole difuso, extensivo a todos os
juizese tribunais componentes da organizaçlo
judiciária brasileira (an. 97), estipulando, de
outra parte, a modalidade de controle abstrato
da constitucionalidade de atos normativos,
mediante açllo direta de inconstitucionalidade.
bem como a declaração de inconstitucionali
dade por omissbo, segundo a dicçlo dos arts.
102, I, a e 103, parágrafo 21, daCarta Política l.

Restaram delineados, assim, os fundamen
tos da jurisdição constitucional, as modalida
des de controle e a evoluç1o histórica do con
trole de constitucionalidade nO»rasü.

Passemos, então, a analisar as~ de
principio constitucional e de principias
tributários, para que possamos fornecer o
Conceito do principio da anterioridade 1lQ

direito tributário.
3. Principios constitucionais tributários

a anterioridade
3.1. A idéia deprincipio constitucional
Pode-se afrrmar, com o aval da doutrina

espedalizada, queo direito brasileiro consagra
um verdadeiro sistema tributário a partir da
refonna empreeodídapelaEmenda Constítueio
naln' 18165.

Este sistema, por suavez. encontta-se inse
rido num conjunto de regras e prindpios ainda
mais abrangente: o sistema constitucional.

3 Hi de Ie registrar, ainda, o advento, no direito
brlllüeiro, da ação dil'eUl th coruli""cion~lidadfl,
criada no bojo da Emenda Constitucional nel 3193; o
Supremo Tribunal Federal jé Ie pronuociou - por
maioria de votos - acerca da constituciooalidadc del
ta modalidade de açIo (muito criticeda por boi. pu
cela de doutrinadores); tratava-ac da AçIo Direta de
Constitucionalidade nll 1/1,em que 9C discutiu a e:em.
titucionalidade do COFINS; prescindimos, aqui, de
um exame mais detalhado, pelo fato de o acórdIo 
que contém a oricntaçio teórica perfilhada pelo Su
premo Tribunal - nIo haver sido pubticado, quando
da redaçIo deste artigo. Para uma defesa desta açIo
direta, remetemos 10 texto de0iImarFerreira Mendes
(1994:01-49).



Para que se possa. então, aferir o conteúdo
de determinada norma de direito tributário,
torna-se necessário proceder à sua confron
tação com otexto constittlcienal Esta operação
de "adequação" pertence, essencialmente, ao
terreno do controle de constitucionalidade.

Dai decorre, enfim, aimportância do controle
constitucional no exame do direito tributário.

O sistema tributário - na condição de sub
sistema em relação ao arcabouço constitucional
-consagra algunsprincipiosjuridicospr6prios.

Releva elucidar, dessarte, a noção de
principio constitucional. Para tal f'im.. seguire
mos, nesta parte da argumentação, as sensatas
ponderações de Paulo de Barros Carvalho
(1991:143-155). Partiremos do pressuposto de
que odireito positivo é formado (ao menos para
fins de estudo dogmático) por nonnas jurldi
caso De outro lado, não poderemos ignorar o
fato de que odireito - segundo Barros Carvalho:

"é um produto cultural e, desse modo,
portador de valores, significa dizer,
carrega consigo urna porção axiológica
que há de ser compreendida pelo sujeito
cognoscente [o sentido normativo, indi
cativo dos fins (telos) que, com ela se
pretende alcançar}" (1991:148).

Na linha deste raciocínio, podemos asseve
rar que os valoresaludidos no extrato acima re
produzidoconstituem-se, nas palavras de Tercio
SampaioFerraz Ir., em"centros significativa;que
expressamurnapreferibilidade (abstrataegeral)
por certos conteúdos de expectativa, ou melhor,
porcertos conjwttos de conteúdosabstratamente
integrados IWIDsentidoconsistente" (original gri
:làdo-1993:109).

Partindo desta idéia de valor - enquanto
simbolo de preftriincia - Barros Cmva1ho declina
O conceito de principio:

"é uma regra portadora de núcleos
significativos de grande magnitude,
influenciandovisivelmente a orientação
de cadeias normativas, às quais outorga
caráter de unidade relativa, servindo de
fator de agregação de outras regras do
sistema positivo" (1991: 149).

Para Roque Carra7za,
"principio juridico é um enunciado

lógico, implícitoouexplicito, que, por sua
grande generalidade, ocupa posição de
preeminência nos vastos quadraptes do
direito e, por isso mesmo, vincula, de
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modo inexorável, oentendimentoe a apli
cação das normas jurídicas que com ele
se conectam" (1993:27).

Vale notar, a titulo conclusivo, a feliz
expressão cunhada por Gomes Canotilho e Vi
tal Moreim, no sentido de que princípios são
"núcleos de condensações, nos quais confiu
em valores e bens constitucionais" (apud Silva,
1990:82).

Definidos - em linhas bastante genéricas 
os contornos do que se pode chamar de
princípio jurídico, observemos, agora, a
definição dos principios constitucionais
inerentes ao direito tributário.

3.2. Princlpios constitucionais tributários.
O principio da anterioridade

Victor Uckrnar situaa importância dos prin
cípios constitucionais para o aclaramenfo dos
principios intrinsecos ao sistema tnbutário, pelo
fato de que a previsão constitucional de normas
tributárias constitui, sem dúvida, um dos ramos
dodireito constitucional. Dai apreferência deste
autor pela expressão "direito cofiStitucionâl
tnbutário", ao invés de "direito tributário cons
titucional" (1976:06).

No direito brasileiro, dotado de um sistema
tributário bastante ,desenvolvido, no próprio
bojo do texto constitucional, proliferam os prin
cípios constitucionais tributários, alguns deles
explicitos, outros implicitos (cf. a distinção efe
tuada porBarros Carvalho, 1991: 146'.

Outra diferenciação que se nos apresenta
pertinente, efetuada pelo mesmo autor, está
assim disposta:

"há princípios que valem para todo o
ordenamento e, por via de conseqüência,
se aplicam ao campo tributário; assim
como há 'principios' que regem, çom
foros de especificidade, o desempenho
da função impositiva que oEstado exerce
mediante o instrumento que chamamos
'tributo'" (1991:152).

Não pretendemos, nos estritos limites que
norteiamo presente estudo, enumerar, de forma
exaustiva, todos os princípios constitucionais
tributáriosexistentesem nosso ordenamentojurí
dico. Apenas a título exemplificativo, passamos
a elencar alguns destes principios - sej~ eles
implícitosouexplicitos, específicos ougenéricos
-, observando, aqui, a orientação de Barros Car
valho (1991:143~155) e Coelho(I994:267-334):
legalidade da tributação (Constituição, art. 150,
1); anterioridade da tributaçllo (an. 150, I1I, b);
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igualdade OU tratamento isonômico (art ISO, ll);
nlJo-conjisco (art. ISO, IV); capacidade contri
butiva(art 145,parágrafo IV); eirretroatividade
das leis tributárias (segundo Roque Carrazza
[1991:192], ttata«depriIx;jpioimplícito, contido
nosarts. 511, n, e 150, I,da CartaMagna).

Tratemos, aprofundando um pouco o exame
dos principias constitucionais tributários, do
principioda anterioridade, vital para Odeslinde
do julgamento a ser analisado neste artigo, no
item subseqüente.

O principio constitucional tributário da an
terioridade é explicito - porque vem expresso
no art. ·150, m, b, da Constituiçlo - eespecifico,
já que diz respeito, tJo.somente, ao campo do
direito tributário.

Suaexatadelimitaçãoé fornecida por Roque
Carmmr" .

"Mas, que pretende significarapreci
tadanorma constitucional? [doart. 150, In,
b] Simplesmente, que a lei que cria ou
aumenta um tributo - estaéaregra geral
, ao entrar em vigor, ficacom suaeficácia
paralisada até oiniciodo próximoexerci
àofinanceiro, quando, ai sim. incidirá, ou
seja, passará a produzir todos os efeitos,
na ordem juridica" (grifos do original 
1993:116).

Oprincfpio constitucional emcomento - da
anterioridade - niJo se confunde, em hipótese
alguma, com outro principio, que esteve pre
sente em nosso ordenamento constitucional
desde os tempos do Império até a Carta de
1946, tendo sido revogado pela Emenda Cons
tituàonal nll 18165, reabilitadopela Cartade 1967,
novamente abandonado pela Emenda nf! I, de
1969, e pennanecido ausente da Constituição
atual: o principio da anualidade.

Aexpressiva maioriadosdoutrinadores apon
ta para anIosubsistênciadoprincipio da anuali
dade em nosso ordenamento constitucional.
Muito embora se possa perceber uma certa
decepção em reIaçao ao constituinte de 1988, por
não ter incluído oprincipio emquestAo, osauto
res concordam que a anualidade não mais vige
em nosso direito positivo (cf. Navarro Coelho,
1994:316-319;C'anaz23, 1993:124-125,BamlsCar
valho, 1991:153eBritoMachado, 1991:64).

Em que <:onsiS\e ti traço distintivo entte as
dois principias aqui tratados? Adotamos as
palavras de Hugo de Brito Machado:

"Pelo princípio da anualidade, ne
nhum tributo pode ser cobrado, em cada
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exercicio, sem que esteja prevista a sua
cobrança no respectivo orçamento. Dis
tingue-se, assim,DÍti~ doprincipio
daanterioridade, peloqual nenhum tribu~

to será cobradoemcadaexercício semque
a lei que ocriou, ou aumentou, tenha sido
pd>licadanoexetácio anterior" (1991:64).

Efetuadaa necessáriadistinçãoentreos prin~
cipios da anterioridade e da anualidade - che
gandIrse à conclusão de que apenas o primeiro
integra o ordenamento jurídico vigente -, veja
mos, agora, como o principio da anterioridade
ocupou papel decisivo na evolução do sistema
Dátriode~leabsttatodaconstitucionalidade
de atos nonnanvos.

4. Um exemplo do contole de constitucio
nalidade no Direito Tributário - o caso IPMF

4.1. Relato do caso
O Congresso Nacional, investido no poder

CClI1Stituintederivado- na fonna preconizadapda
CarlaMagoa -promuIgwaEmendaC0nstitucio
nal nll 3, de 17de marçode 1993, que trazia emseu
âmago, dentre outras disposições, a criação de
um novo imposto: o Imposto Provisório sobre a
Movimentaçãoou aTransmissãO de Valoresede
Créditos e Direitos de Natureza Financeira
(doravante designad~como IPMF).

A cobrança do imposto, contudo, pôde ser
iniciadaapenas após oadvento da Lei Comple
mentarnll 77, de 13 de julho de 1993, que regu
lamentou as disposições traçadas na citada
Emenda Constitucional nll 3193.

Em seguida, foi ajuizada perante o Supremo
TnlunalFederal, pela Confedefaçilo Nacional dos
Trabalhado1eS no Comércio, aç40 direta de in
constitucionalidade (ADIo) como fito de obter
'Sea pronúncia de inconstitucionalidade dasnor
mas que instituíram o mencionado tributo. Ade
cisao proferida nesta ação - autuada sob o nll

939-7-DF- apresenta-se, por todas as peculiari
dadesaela inerentes, como um importantemarco
na evoluçlo do controle de constitucionalidade
no Brasil, revelando-se, ainda, extremamente
fecunda para discussões referentesa tópicos fun
damentais de nosso sistemajuri~co.

Antes de passarmos à síntese dos fundamen
tos lançados no acórdão (a decisão foi proferida
em 15 de dezembro de 1993,e o respectivo acór
dão publicado no Diário da Justiça, SeçIo I, de
18 demarço de 19944

), tratemosde reproduzir os
dispositivos impugnados na ADIo, bem como

4 As refer&ncias às pâginas do acórdão, aqui ado
tadas, respeitam a numeraçlo original estabelecida
pela Seçretarla do Supremo Tribunal Federal. O
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de apresentar os principais pontos em que
gravitou a controvérsia.

No que diz respeito ao IPMF, assim dispôs
a invocadaEmenda Constitucional ng 3/93:

"Art. 211• A União poderá instituir, nos
tennos de lei complementar, comvigência
até 31 de dezembro de 1994, imposto
sobre movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e direitos de natu
reza financeira.

§ 111• AalíquotadoiInpaOOdequetrnta
este artigo não excederá a vinte e cinco
centésimos por cento, fàcultado ao Poder
Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total
ou parcialmente, nas condições e limites
fixadosem lei.

§ 211• Ao imposto de que trata este
artigo não se aplica o artigo 150, lIL
"b ", e VI. nem odispositivo do parágrafo
5 S1 do artigo 153 da Constituição.

§ 311• O produto da arrecadação do
imposto de que trata este artigo não se
encontra sujeito a qualquer modalidade de
repartição com outra entidade federada.

§ 411• Do produto da arrecadação do
imposto de que trata este artigo serão
destinados vinte por cento para custeio
de programas de habitação popular' (gri
famos o parágrafo 211 , dispositivo rele
vante para os fins do presente estudo).

A questão de fundo veiculada no bojo da
ação envolvia três aspectos principais, todos re
lacionados ao parágrafo 211, do art. 2°, da Emenda
Constitucional nll 3/93, a saber: 1) a possibilidade
de o IPMF não se sujeitar à imunidade recíproca
entre a União, os Estados, o Distrito Federal eos
MlDlicípios, de que trata oazt 150, VI, a, da Cons
tituição; 2) a não-aplicabilidade, ao imposto em
tela, do princípio constitucional da anteriorida
de, exteriorizado noart. 150, III, b, da CartaPolíti
ca; e 3) a não-extensão, ao IPMF, das imunidades
previstas nas alíneas b a d, do inciso VI do citado
art. 150 da Constituição.

O processamento da ação seguiu o curso
nonnal, tendo sido, inclusive, deferida medida
cautelar, para que fossem suspensos os efeitos
do art. 2 o e seus parágrafos da Emenda Consti
tucional nO 3/93 (p. 164).

Prestaram infonnações nos autos do pro
cesso: o Exm!! Sr. Presidente do Senado Federal

acórdão em comento está arquivado no EmentArio
nO 1.737-02, e inicia-se na página 160, findando na
página 311.
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(manifestação reproduzida às pp. 173-174 do
acórdão), o Exmll Sr. Presidente da Câmara dos
Deputados (pp. 174-177) e o Exmll Sr. Presidente
da República (pp. 178-182).

Manifestou~se, ainda, pela improcedência
da ação, o Exm!! Advogado-Geral da União (pp.
183-237).

A Procuradoria-Geral da República emitiu
parecer (pp. 163-172) opinando pela parcial
procedência da ação, "declarando-se a incons
titucionalidade apenas da referência ao inciso
VI do art. 150 da Constituição Federal, contida
no parágrafo 211 do art. 211 da Emenda Constitu
cional n!! 3/93, e do inciso I do art. 811 da Lei
Complementarn!!77/93" (p. 172).

Elucidemos, de inicio, as posições princi
pais adotadas majoritariamente pela Suprema
Corte, no que atine às polêmicas quest(Jes
meritórias envolvidas na discussão, para, após
a descrição de cada um dos três ítens da deci
são, passar a tecer algumas considerações
acerca do resultado do julgamento.

Registre-se, de iIÚcio, que a petição inicial
(objeto de críticas por vários dos Ministros do
SupremoTribunal) indicava, sem maior rigor na
fundamentação, a violação de inúmeros
preceitos constantes do direito uibutário, além
dos três principais ítens acima declinados.

Estas alegações genéricas, contudo, foram
rejeitadas por expressiva maioria entre os mem
bros do Pretório Excelso, que entenderam não
violados os princípios "da anualidade (não res
taurado pela Constituição), da segurança jurí
dica ou da não surpresa, da não vinculação de
receitas, do equilíbrio orçamentário, da pro
priedade, da vedação ao confisco, da jsonomia
edavedação à dis;rimirulção uiOOtária arbitrária,
da capacidade conuibutiva, da tipicidade da
tributação, do direito à vida privada, do due
process oflaw, da irredutibilidade do salário ou
de vencimentos" (voto do Relator - pp. 237
238), bem como da biuibutação e da nào-cumu
latividade. O único voto dissonante - quanto
às matérias acima declinadas - partiu doMinistro
Marco Aurélio, que entendia ser o IPMF
contrário aos princípios da não-cumulatividade,
da capacidade contributiva e da vedação à bi
tributação (cf. voto proferido, nestes ítens, nas
pp.263-267).

Superadas estas questões, restaram, como
já dito, para apreciação do Plenário do Supremo
Tribunal, as alegações de vulneração aos
princípios: (I) da imunidade reciproca entre a
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União, as Estados, o Distrito Federal e as
Municípios, (lI) da anterioridade e (Ill) das
imunidades previstas nas~ ba d, do inciso
VI do art. 130 da Constituiçlo. Isto porque a
Emenda Constitucional nll 3/93, em seu art. 211,

parágrafo 211, afastou, quanto ao IPMF, ainci
~ncia dos principias acima elencados.

Em torno destas matérias aprofundou-se o
debate quanto à constitucionalidade das nor
mas que criaramoIPMF; analisemos. então. os
fundamentos da controvérsia.

4.2. Pactofederativo. Imunidade reciproca
O Relator do feito - Ministro Sydney

Sanches - salientou, quanto ao primeiro item.
que a possibilidade de afastamento. para
cobrança. do IPMF, do principio da imunidade
reciproca, em favor da Unilo. esbarra no
seguinte óbice:

"no que conoerne à alteraçlo, por
Emenda Constitucional, do disposto na
aJinea a do mesmo inciso Vlldo artigo
IjO), tenho-a por nla permitida pelo
inciso I do parágrafo 411 do art. 60 da
ConstituiçAo Federal, que vedap~
ta de emenda tendente a abolir a forma
federativa de Estado" (pp. 240-241).

Aos fundamentos acima reproduzidos
seguemalentadas citações dwtrinárias, emque
figuram autores como PaulodeBanosCarvalho,
Joio Barbalbo, Francisco Campos, Aliomar
Baleeiro, SaehaCalmooNavarro Coelho, Geraldo
AtalibaeCe1soRibeiroBastos(pp.141-14&).

É de se ressaltar, oeste ponto, que a decisAo
do Pretório Excelso foi unânime, no que toca à
inconstibJciooal.idadeda EmendaConstitucional
n1l 3193, na parte emque objetivou afàstar aapli
caça0 do prinápio da imunidade reciproca, ten
do em vista a manifesta proibição - prevista na
Carta Magna (art. 60, parágrafo 411, I) - de
emenda constitucional que venhaabolir aforma
federativa de Estado.

Afigura-se-nos indiscutivelmente corretaa
decido<b SupremoTribunal,nesk.tápi.oo.Ora.
oprincipio federativo representa uma das mais
arraigadas concepções que se pode extrair da
Carta Politica de 1988. Sua relevância nIopode
ser diminuida. Nas expressivas palavras de
Geraldo Ataliba:

"o principio federal, em suas mais
essenciais exigências, só pode ser revo
gado por força de uma verdadeira revo
luçlo, que deite por terra o Texto
Constitucional e ab-rogue categoriat·
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mente todo o sistema, a partir de suas
bases. Só avassaJadora revoluçao popu.
Iarpodc anularoprincipio feden1" (apud
Car1mzl, 1993;88).

Pode parecer, primafaei" algo euceIb8da
a intc:rpretaçIo aqui defendida, DO sentido de
que omeroafastamento, p8I'll um único tributo,
do principio constitucional da imunidade reci
proca. pode conduzir à aboliçlo da forma fede
rativa de Estado.

Ocorre, poréril, que um. minucioso estudo
das origens deste principio elucidará aprcocu·
par;Io - acertada - revelada peloscomponentes
do Supremo Tribunal, no que concemc àforma
de fcderaçlo.

Ainda nos primórdios do sistema do
judicial review nos Estados Unidos da Améri·
ca. eclodiu, em 1819, umadisputajudicial entte
a UniIo e oEstado de Mary1and - o caso Mac
Culloch vs. Mary/and. A Suprema Corte: decla
rouaconstitucionalidade de uma lei federal, que:
havia criado o Banco dos Estados Unidos,
pronunciando, ainda, a inconstitucionalidade
da lei estadual que autorizava o Estado de
Maryland a incidir ttibutos sobre o Banco
Federal. O precedente - redigido pelo Justiee
Marshall, autor da sentença no caso Marbury
vs Madison - acabou por estabelecer o princi
pio da imunidade reciproca, que passou a ser
analisado como um. meamismo de proteçto
mútua da União, dos Estados e - DO direito
brasileiro - dos Munidpios.

Por ocasião dojulgamento destecaso, ojuiz
Marshall pronuncíou a conhecida assertiva:
"tbe power to tax involves the power to dc::sIr'QY"
(videCoe1ho,I992:82).

Com tais considerações, temos que o
Supremo Tribunal decidiu com acerto a qucs
f.&) referente à imunidade reciproca, em face do
que dispõe o art. 60, parágrafo 411, inciso I, da
CoDstituiçlo Federal:""

4.3. Principio da anterioridade. Garantta
constitucional

A díscussAo toma-se mais delicada quanto
à declaraçAo de inconstitucionalidade de pre
ceitos da Emenda Constitucional nll 3/93, no
que diz respeito ao princípio da anteriol'ltiade
(cuja incidêDcia foi afastada, emrelaçIo ao IPMF.
pelo Congresso Nacional).

Eis o fundamento utilizado pelo Supremo
Tribunal, sintetizado no erudito voto do
Ministro Celso de Mtllo:

A.vÍla, d.Snfo~l.latlva



"tenho enfatizado a importância de
que o exercício do poder tributário, pelo
Estado, submeta-se, por inteiro, aos
modelos jurídicos positivados no texto
constitucional, que institui, emfavor dos
contribuintes, decisivas limitações à
competência estatal para impor e exigir,
coativamente, as diversas espécies
tributárias existentes.

(...) O princípio da anterioridade da
lei tnbutária, além de constituir limitação
ao poder impositivo do Estado, represen
ta um dos direitos fundamentais mais
relevantes outorgados pela Carta da
República ao universo dos contribuintes.

(...) As exceções a esse principio foram
estabelecidas, portanto, pelo próprio
poder constituinte originário, que não
sofre, em função da própria natureza des
sa magna prerrogativa estatal, as limita
ções materiais e tampouco as restrições
jurídicas impostas ao poder reformador.

(...) A reconhecer-se corno legitimo o
procedimento da União Federal de am
pliar, a cada vez, pelo exercicio concreto
do poder de reforma da Carta Política, as
hipóteses derrogatórias dessa funda
mentaIgarantia tributária, chegar-se-á, em
algum momento, ao ponto de nulificá-la
inteiramente, suprimindo, por completo,
essa importante conquista jurídica que
integra, como um dos seus elementos
mais relevantes, o próprio estatuto
constitucional dos contribuintes" (grifos
dooriginal-pp.28l-284),

Entende-se, mais urna vez. que a inconstitu
cionalidade do art 211, parágrafo 211, da Emenda
Constitucional nll 3/93 foi corretamente
pronunciada.

A norma constante do art. 60, parágrafo 411,

inciso Iv, da CartaPolítica, veda a deliberação de
emenda constitucional tendente a abolir direitos
e garantias individuais. Corno bem remarcaram
os Ministros do Supremo Tribunal, estesdireitos
egarantias individuais não se limitam, numerus
cJausus, àqueles enumerados nos arts. 511 e 7!l da
Constituição. por exemplo (cf. os votos lançados
pelos Ministros Relator [pp. 238-240], llrnarGal
vao [p. 257], Marco Aurélio [Al. 260-261], carlos
\tlloso [274-276] eNéri da Silveira [p, 304]).

Podem estes direitos estar disseminados ao
longo do texto constitucional. É exatamente o
que ocorre quanto à anterioridade, em matéria
tributária. Cuida-se,indubitavelmente, de
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garantia individual concedida - mediante opçdo
consciente do constituinte - aos contribuintes
em geral É o que se infere da interpretação
sistemática dos arts. 511, parágrafo 211, 60,
parágrafo 411, Iv, e l50,m b, da CartaPolitica

Releva observar, aqui, a lição de Roque
Carrazza, consentânea, em termos gerais, com a
decisão majoritária tornada pelo Supremo
TriOOnal:

"O contribuinte tem o direito consti
tucional subjetivo de ver acatado, pelas
pessoas tributantes, o princípio da ante
rioridade. Este direito só pode desapare
cer naqueles casos laxativos em que o
próprio Texto Magno permite que o
tributo incida sobre fatos ocorridos no
mesmo exercicio emque ele foi criado ou
aumentado" (1993: 124).

É curioso notar que, após tão sensata argu
mentação, o autor invocado assinala ser possí
vel a ab-rogação do princípio pelo poder cons
tituinte derivado, "com amparo em cogitações
políticas de feitio subjetivo" (id.). A assertiva é
paradoxal, na medida em que o texto constitucio
nal veda expressamente a emenda consti
tucional que tenha por objeto a abolição de
direitos e garantias individuais. O próprio Car
razzaafirrnara, no excerto acima reproduzído, que
as exceções ao princípio estavam contidas no
bojo da Constituição.

Neste contexto, surge cristalina a inconsti
. tucionalidade do preceito. Correta e louvável,
neste particular, a decisão proferida pelo
SupremoTribunal.

4.4. Imunidades. Ampliação dos limites do
controle constitucional

Resta apreciar, em último lugar, adeclaração
de inconstitucionalidade doart. 211, parágrafo 211,

da Emenda Constitucional nll 3/93, quando
suprimiuas imunidades previstas no art. 150, VI,
b, c e d, da Carta Magna, no que atine ao IPMF.

A ratio decidendi desta deliberação plená
ria do Supremo Tribunal pode ser inferida do
seguinte trecho, pinçado do voto proferido pelo
Ministro Sepúlveda Pertence:

"ainda que não se trate tecnicamente
dedireitos egarantias individuais, as imu
nidadesali outorgadas, na alínea b (...) na
letra c (...) e, na letra d, (...) constituem, to
das elas, instrumentos de salvaguarda
fundamentais de principios, liberdades e
direitos básicos da Constituição, como
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liberdade religiosa, de manifestaçio do
pensametto, plura1ismopoHtioodo regiIre,
a liberdade sindical, a solidariedade social,
o direito à educação, e assim por diante"
(p.2j5).

Decidiu aCorte Suprema, em resumo, que o
art. 211, parágrafo 211, da Emenda Constitucional
n1l 3/93 é inconstitucional. naparte em quedeixa
de considerar, na cobrança do IPMF, as imuni
dades estipuladas nas alineas b. c e d, do inciso
VI do ano 130da CanaPolitica; segundo os fun
damentos do voto prevalente, as imunidades
em questão constituem direitos e garantias
fundamentais, insuscetíveis de supressão
através de Emenda Constitucional.

Temos - sopesando respeitáveis e sólidos
argumentos em sentido contrário - que a de
cido do Supremo Tribunal, neste item, extra
polou os limites dajurisdição constitucional.

A doutrina - especialmente oriunda da
Alemanha- aceita, nos paisesemque se pratica
o controle abstrato de constitucionalidade, que
as normas emitidas pelo poder constituinte
derivado sofram a incidênciado controle consti
tucional, em face dosprincipios insculpidos pelo
constituinte originário. O Tribunal Consti
tucional alemão já teve a oportunidade de re
gistrartal entendimento (cf. Mendes, 1990:95
1(3). Registre-se, desde logo, que a atuação do
Supremo Tribunal Federal. no caso em díscus
510, possui expressiva importãncia histórica, na
medida em que detua, com rigor, o controle de
constitucionalidade sobre normas ditadas pelo
poder constituinte derivado, preservando, dessa
forma, ospostulados últimos dajurisdição c0ns
titucional e da supremaciada Constituiçlo. Deve
restar claro, portanto, que a nossa discordância,
neste tópico, não se volta contra o fato de o c0n
trole ter ocorrido sobre normas previstas em
emendaconstittJciona1; na verdade, dissentimos.
apenas, dos limites empregados para anoção de
direitos individuais, aplicado às imunidades tri
butárias estipuladas nas alineas b a d do inciso
VI doart. 150 da Comtituiçiio.

Entendemos que esse tipo de controle - efe
tuado em normas dispostas por emenda consti
tucional -, exatamente pelo fato de operar-se
junto ao poder constituinte derivado, há que
ser exercitado cumgrano salis.

Na hipótese em tela, não parece clara - e,
portanto, indene de dúvidas - a inferência se
gundo a qual as imunidades previstas nas cita
das alineas b a d, do inciso VI do art. ISO da
Constituição, constituem direitos e garantias
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individuais, ainda que de modo indireto.
Em que pese à relevAneia dos valores

jurldicosali b.lte1ados - tio claramente expostos
no trecho invocado supra -, não se pode con
chúr que a matéria não seja passivel de delibe
ração pelo poder constituinte derivado.

A hipótese não se insere em nenhuma das
disposições elencadas no art. 60 parágrafo 411

da Constituição.

Não se revela recomendáveL neste contexto,
aexacerbação do exercicioda jurisdiçlocoDSti
b.lcional, sob o risco de que, sob o manto de
uma pretensa interpretação garantidora da in
tegridade do texto constitucional, terminemos
por chancelar interpretação distante dos
objetivoseprindpios maiores inseridos na Carta
Magna (vide Canotilho, 1994b),

Sensatas, em nosso ponto de vista, as pon
derações lançadas pelo Ministro Octavio
Ga1lotti:

"Considero que urna aplicaçlo exa
cerbada dessa garantia tende acontrariar
aquilo que é, precisamente, a finalidade
do dispositivo, ou seja, a estabilidade da
Constituição, estimulando, ao invés, a
sua ruptura integral" (p. 310).

5. ConsideraçlJesfinais
Como já apontado, o presente estudo 1em

por objetivo a análise da declaraçlo, pelo
Supremo Tribunal Federal, da inconstitu
cionalidade de dispositivos - oriundos da
Emenda Constitucional nll 3/93 - que versavam
sobre a cobrança do IPMF.

É hora, portanto, de resgatar as principais
conclusões enunciadas ao longo do texto.

1. A idéia dejurisdiçdo constitucionaléuma
das pedras de toque do constitucionalismo
moderno, estando presentenagrande maioriados
ordenamentos jurídicosdo mundoocidental.

A jurisdição constitucional oferece uma
variada gama de procedimentos destinados a
efetuarocontrolejudicial da constitucionalida
de dos atos nonnativos. e exige a presença, na
esfera do direito constitucional de cada pais.
de um sistema de controle de constitucionali
dade das normas.

Estecontrole, porsuavez, pode seropc:racio
nalizado através de diversas modalidades, que
costumam ser agrupadas de formabipartite: con
trole difuso e controle abstrato de constitucio
nalidade, existindo stJllstanqais difereDçasentre
tais tipos de controle.



odireito brasileiro adota um sistema misto
de controlejudicialde'constitucionalidade das
leis~ até a Emenda Constitucional nll 16/65 o
direito páttio contava com o modelo difuso; a
partir de então. passou a abrigar as duas formas
de controle constitucional, difuso e abstrato.

2. Anoção deprincipio constitucional, cara
aos sistemas jurldicos modernos ocidentais,
encontra ampla aplicação no direito constitu
cional pátrio.

Em conseqüência, odireito tributário - que
constitui um subsistema inserido no arcabouço
constitueional- possui seus principias parti
culares: são os chamados principios consti
tucionais tributários. Estes, por sua vez, de
vem compatibilizar-se com os mais elevados
princípios constitucionais, considerados, na
üçto de Gomes CanotilhoeVital Moreira,.como
"núcleos de condensações, nos quais confluem
valores e bens constitucionais".

Nesta linha de raciocinio, o principio da
anterioridade, expresso no direito constitucio
nal tributário brasileiro, difere do principio da
anualidade, que não mais vigora em nosso
ordenamento.

3. O resultado do julgamento, pelo Supremo
TribunalFederal, da açdo direta de inconstitucio
nalidade que impugnava alguns dos preceitos
da legislação que criou o IPMF, pode ser consi
derado wn marco histórico na evolução do con
trole constitucional, pois, nesta oportunidade, a
Suprema Cortedecretouainconstitucionalidade
de algunsdispositivos trazidosememenda cons
titucional. Com tal decisão, restou solidificada a
idéia de jurisdiçãoconstitucional, que comporta
a análise da constitucionalidade de dispositivos
promulgados pelo poder constituinte derivado.

No que diz respeito ao mérito da decisão, o
Supremo TribunalFederal preservou, com ine
gável acerto, as prerrogativas constitucionais
últimas do pacto federativo e dos direitos e
garantias individuais, simbolizados, no terre
nodo direito tnbutário, pelos principios da imu
nidade reciproca e da anterioridade.

De outra parte, temos que o acórdão em
comento extrapolou os limites da jurisdição
constitucional, ao decidir pela inconsti
tucionalidade do art. 211, parágrafo 211, daEmen
da Constitucional nll 3/93. na parte em que su
primia, da cobrança do IPMF, as imunidades
previstasno art ISO, inciso VI. alineasb ad, da
Constituição Federal.

Bras";" a. 32n. 128out.ldez. 1995
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